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DECRETO LEGISLATIVO Nº 014, de 07 de julho de 2023.
 
Decreta  Luto  oficial  de  03  (três)  dias,  no  âmbito  do  Poder
Legislativo  do  Município  de  Jardim  de  Piranhas/RN,  pelo
falecimento  do  ex-vereador  JOSÉ  ALVES  SIMÕES
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Jardim de Piranhas/RN,
VEREADOR  FRANCISCO  JUNIOR  ALVES,  usando  de  suas
atribuições  legais  e  de  conformidade  com  a  Lei  Orgânica  do
Município e Regimento Interno desta Casa, e
 
CONSIDERANDO o falecimento do senhor JOSÉ ALVES SIMÕES,
ex-vereador da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN
 
DECRETA:

Art.  1º  -  LUTO OFICIAL de 03 (três)  dias  no âmbito do Poder
Legislativo  de  Jardim  de  Piranhas/RN,  em  decorrência  do
falecimento do ex-vereador do Município, Sr. JOSÉ ALVES SIMÕES,
ocorrido na data de hoje (07/07/2023).
 
Art. 2º - Em virtude do falecimento do ex-vereador mencionado no
artigo anterior, fica suspenso o expediente  no âmbito do Poder
Legislativo de Jardim de Piranhas
 
Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 07 de julho de 2023.
 
 
 
FRANCISCO JUNIOR ALVES
Presidente da Câmara de Vereadores
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